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Pregão Eletrônico

  

       PREFEITURA MUNICIPAL DE  

SÃO JOSÉ DO JACUÍPE 

   

 

 

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO 

 
O Município de São José do Jacuípe, Bahia, vem através do Secretário de Administração, 

informar o cancelamento do Pregão Eletrônico 021/2023-SRP, que aconteceria no dia 

31/10/2023 às 09:00hs. Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de forma 

parcelado de material para construção e hidráulico, para atender as necessidades das 

Secretarias do Município de São Jose do Jacuípe, Bahia. 

 

São José do Jacuípe, Bahia, 30 de outubro de 2023 

 

 

Magno Lomes Araújo 

Secretário M. de Administração 
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Dispensa

AVISO DE INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 116/2023 

DEVIDO A CORREÇÃO DA PLANILHA, fica adiado a abertura para o dia 06/11/2023 

neste ato representado pelo seu agente de contratação, 
designado pela Decreto 160/2023, torna público que tem interesse na 

Limite para apresentação da Proposta de Preços: dia 06 de novembro até às 17 horas
O Edital e Termo de referência da contratação encontra-se disponível nos anexos desta Publicação 
no endereço eletrônico 

A proposta deverá ser enviada ao setor  Licitações pelo 

email: 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 311/2023 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 116/2023 
 

EDITAL Nº 004/2023 
 

COM BASE NO ART. 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, ESTADO DA BAHIA, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, BAHIA, inscrita no CNPJ nº: 
16.443.632/0001-60, situada na AV. JOSÉ VILARONGA RIOS, S/N CENTRO, SÃO JOSÉ DO 
JACUÍPE, BAHIA, CEP: 44.698-000, por intermédio do Departamento de Compras, torna 
público que, realizará Dispensa, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos 
termos Artigo 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, 
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, 
observadas as datas e horários discriminados a seguir: 
 
 
DATA LIMITE PARA 
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAS E 
DOCUMENTAÇÃO: 

DIA 06/11/2023, ÀS 17:00 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO LOCAL 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA 
ENVIO DA PROPOSTAS E 
DOCUMENTAÇÃO: 

copel.pmsaojosedojacuipe@gmail.com 
 

LINK DO EDITAL: http://www.saojosedojacuipe.ba.gov.br/diario
 

 
1.0 - DO OBJETO:       
 
1.1 - Constitui objeto desta DISPENSA DE LICITAÇÃO para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DO 
LIXO HOSPITALAR, DESTE MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, BAHIA. 
 
1.2 - Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:   
 
1.2.1 - ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;  
1.2.2 - ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA; 
1.2.3 - ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO; 
 
2.0 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
 
2.1 - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de São José do Jacuípe, Bahia, 
para exercício de 12 (doze) meses, na classificação abaixo: 
 
Unidade: 4.01.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATIVIDADE 10.122.0005.2.082 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE  
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ELEMENTO 3.3.90.39.00 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
FONTE 002- Rec.imp. e transf. Imp –Saúde 15% 
 
- DO VALOR ESTIMADO:  
 
3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 
 
4.0 - PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 
PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 
 
4.1 - A presente DISPENSA DE LICITAÇÃO ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 
(TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site: 
http://www.saojosedojacuipe.ba.gov.br/diarioSite/DiarioOficial, e os respectivos 
documentos deverão ser encaminhados ao e-mail: copel.pmsaojosedojacuipe@gmail.com, 
preferencialmente fazendo referência a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 116/2023. 
 
4.1.1 - Limite para Apresentação da Proposta de Preços e Documentação de Habilitação: 
06/11/2023 às 17:00h. 
 
4.2 - Habilitação Jurídica e Fiscal:  
 
4.2.1 - Contrato Social em vigor e suas alterações, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de 
seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de 
eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou 
sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a 
instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - MEI; 
 
4.2.2 - Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das 
entidades (RG e CPF); 
 
4.2.3 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ 
(www.receita.fazenda.gov.br);  
 
4.2.4 - Certidão de Regularidade para com o FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal 
(sítio: www.caixa.gov.br); 
 
4.2.5 - Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 
incluindo débitos da Previdência Social INSS (www.receita.fazenda.gov.br); 
 
4.2.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei N° 5.452 de 1° de maio de 1943. 
(www.tst.gov.br/certidao); 
 
4.2.7 - Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Estadual, do domicílio/sede da 
licitante; 
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4.2.8 - Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal, do domicílio/sede da 
licitante; 
 
4.2.9 Alvará de licença, para funcionamento, expedido pelo município sede da licitante. Dentro 
do prazo de validade, caso não conste validade no documento. O agente de contratação só 
aceitara documentos emitidos com até 1 (um) ano contado na data de apresentação da 
proposta desta dispensa. 
 
4.2.10 Certificado de Transporte especial (LICENÇA POR ADESÃO E COMPROMISSO – 
LAC) INEMA, do estado sede da empresa.  
 
4.2.11 Contrato com a empresa detentora do incinerador comprovando vínculo para prestação 
dos serviços de incineração dos resíduos. 
 
4.2.12 Comprovação de capacidade técnico-operacional da empresa, para desempenho de 
atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação, mediante a apresentação de no 
mínimo 01 Atestados de Capacitação Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado. 
 
4.3 - Proposta de Preço/Cotação:  
  
4.3.1 - A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II 
deste Edital. 
 
4.3.2 - As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 
serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 
 
4.3.3 - Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. 
Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 
 
5.0 - DO PAGAMENTO:  
 
5.1 - O pagamento ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis do mês subsequente, mediante 
apresentação de nota fiscal, certidões fiscais e trabalhista e após atesto do setor competente, nos 
termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
5.2 - Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal 
apresentada durante processo de habilitação; 
 
6.0 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
6.1 - Poderá o Município revogar o presente Edital da Dispensa, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 
justificado. 
 
6.2 - O Município deverá anular o presente Edital da Dispensa, no todo ou em parte, sempre 
que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
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6.3 - A anulação do procedimento de Dispensa, não gera direito à indenização, ressalvada o 
disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
6.4 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 
 
São José do Jacuípe, Bahia, em 23 de outubro de 2023. 
 

Josian Lima Novais   
Agente de Contratação  
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS, DE 
COLETA, TRATAMENTO E TRANSPORTE DE RESÍDUOS DOS SERVIÇOS DE 
SAÚDE (LIXO HOSPITALAR), VISANDO O DESCARTE SEGURO DESTE 
MATERIAL, CONFORME LEGISLAÇÃO. 
 
 

1. OBJETO E PRAZO: 
 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT. 

MES 
VALOR 

MENSAL 
VALOR 
TOTAL 

 COLETA, TRATAMENTO E 
TRANSPORTE DE RESÍDUOS 
DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 
(LIXO HOSPITALAR), 
BIOLÓGICOS, PERFUROS E 
QUIMÍCOS, VISANDO O 
DESCARTE SEGURO DO 
MATERIAL, SENDO 14 
(quatorze)  BOMBONAS DE 
200LT, COM CAPACIDADE 
MÁXIMA DE 25KG 

UND 14   

 
O presente termo de referência tem por objeto a contratação de empresa especializada e 
continuada em serviço de coleta, transporte e tratamento de resíduos dos serviços de saúde 
(lixo hospitalar/infectante), visando o descarte deste material, gerados pela Secretaria 
Municipal de Saúde,  pelo período inicial de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado a critério 
do CONTRATANTE. 
O contrato entrará em vigor após a publicação resumida do memo no Diário oficial do município 
de São José do Jacuípe, Bahia. 
 
2. JUSTIFICATIVA DO OBJETO E OBJETIVO: 
A prestação de serviços continuados por empresa especializada em coleta, transporte, 

tratamento e descarte de resíduos dos serviços de saúde (lixo hospitalar/infectante), gerados 

pela Secretaria Municipal de Saúde, Centro Odontológico e em todas as unidades de saúde do 

Município de São José do Jacuípe, Bahia, visa atender a Resolução nº 358, de 29 de abril de 

2005, emitida pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA, do Ministério do Meio 

Ambiente, que em seu Art. 3º dispõe que “Cabe aos geradores de resíduos de serviços de 

saúde e ao responsável legal, referidos no art. 1º desta Resolução, o gerenciamento dos 

resíduos desde a geração até a disposição final, de forma a atender aos requisitos ambientais 

e de saúde pública e saúde ocupacional, sem prejuízo de responsabilização solidária de todos 

aqueles, pessoas físicas e jurídicas que, direta ou indiretamente, causem ou possam causar 

degradação ambiental, em especial os transportadores e operadores das instalações de 
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tratamento e disposição final, nos termos da Lei 6.938, de 31 de agosto de 1981”, da Resolução 

RDC 306, de 07 de dezembro de 2004, demais normas, leis e decretos que regulam a 

prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência. 

 
Vale ressaltar que o acúmulo de Lixo Hospitalar é de extrema periculosidade, podendo gerar a 

proliferação de doenças, com isso, colocar em risco a saúde pública. Além, trata-se de um 

serviço essencial, bem como é necessário que o serviço contratado seja de forma contínua. 

2.1. As atividades desenvolvidas nos consultórios médico e odontológico do Município de 

São José do Jacuípe, Bahia, resultam na produção dos tipos de lixo infectante/hospitalar, 

pertencentes aos Grupos A, B, e E, em conformidade com a classificação da Resolução nº 

306/2004 ANVISA: 

 
Grupo A (resíduos infectantes ou biológicos) – todos os resíduos provenientes do atendimento 

ao paciente, por exemplo: algodão, gazes, compressas, luvas, espátulas que tenham tido 

contato ou não com sangue, tecidos ou fluídos orgânicos; 

Grupo B (resíduos químicos/farmacêuticos) – as sobras eventuais de medicamentos com 

prazo de validade ultrapassado; 

Grupo E (materiais perfurocortantes ou escarificantes) – lâminas, agulhas, escalpes, ampolas 

de vidro, brocas, limas endodônticas, pontas diamantadas, e todos os utensílios de vidro 

quebrados no laboratório. 

Considerando as resoluções descritas acima a contratação pretendida é justificada por cumprir 

as exigências legais para o funcionamento dos serviços de saúde, dando a destinação 

adequada para o lixo infectante resultante das atividades realizadas na Diretoria de Assistência 

à Saúde do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia. 

 

3. DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
Os locais de prestação dos serviços são aqueles constantes na relação do Anexo II. Entretanto, 

pode ocorrer mudança de endereço na estrutura das áreas utilizadas pelo Poder Judiciário, 

situação em que far-se-á a respectiva adequação da prestação dos serviços a ser realizado, 

respeitando o valor porventura ajustado para a atividade conforme descrição do Termo de 

Referência. 

 
4. DO PARCELAMENTO: 
O Parcelamento do objeto de Prestação de Serviços mostrou-se inviável, em face da 

necessidade de atuação corrente e conjunta, de todos os profissionais contratados e pela não 
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obtenção de economia de escala e acréscimo do custo da administração e fiscalização do 

contrato. 

 

5. DA SUBCONTRATAÇÃO E EMPRESAS EM CONSÓRCIO: 
 
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual por acrescer os custos de 

Administração e Fisca- lização do contrato, bem como, proporcionar a ampla concorrência 

permitindo que pequenas empresas e microempresas possam concorrer ao certame licitatório 

pela íntegra do objeto. Quanto à participação de empresa em consórcio no procedimento 

licitatório, optamos por vedar a participação das mesmas, em virtude do serviço ser de baixa 

complexidade, por conta do montante não ser de grande monta, além de elevar os custos com 

fiscalização. 

6. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
Os serviços prestados serão gerenciados e fiscalizados por representantes do 

CONTRATANTE, através do Município de São José do Jacuípe, Bahia, por meio da Secretaria 

Municipal de Saúde,  poderão exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, esclarecimentos, 

demonstrações e documentos que comprovem a regularidade do contrato. 

A administração indicará servidores (fiscal e suplente), por meio de portaria devidamente 

publicada, para acompanhar o presente objeto deste contrato. 

 
7. DO CUSTO ESTIMADO: 
O valor estimado da despesa decorrente da prestação serviços continuados por empresa 

especializada em coleta, transporte, tratamento e descarte de resíduos dos serviços de saúde 

(lixo hospitalar/infectante), é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), levando-se em conta a 

pesquisa de preços realizada. 

8. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO: 
8.1 A empresa contratada deverá fornecer bombonas de 200L com capacidade de até 25 

Kg em quantidade suficiente para o armazenamento dos resíduos em cada uma das 

unidades de saúde e realizar coleta quinzenal, dentro do horário de funcionamento, 

sendo das 08:00h às 17:00h, ou sempre que solicitado, por escrito, pelo Secretário 

Municipal de Saúde; 

8.2 A coleta seletiva dos resíduos biológicos e químicos será quinzenal. Caso alguma 

unidade não necessite de coleta quinzenal, deverá ser negociada a frequência da coleta 

com o responsável pela unidade, desde que seja feita no mínimo uma coleta mensal; 

8.3 O transporte dos resíduos deverá ser em veículo especial e autorizado pelo IMA 
(Instituto Meio Ambiente), licenciado para tal atividade, dentro das Normas da ABNT/ 
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Ministério dos Transportes; 
 

8.4 O tratamento dos resíduos será através de autoclavagem e/ou termo destruição, com 
equipamentos licenciados pelo IMA; 

 
8.5 Destino final do material estéril ou as cinzas dos resíduos em um aterro licenciado 
dentro do Estado da Bahia; 

 
8.6 Os funcionários da empresa vencedora deverão ser capacitados com evidência de 
treinamento para tal atividade e providos de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e 
Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC) e Saúde Ocupacional (ASO); 

 
8.7 Para a execução do serviço, a empresa deve oferecer total segurança durante a 
operação de coleta e transporte, resguardando os usuários, os operadores e o meio 
ambiente; 
8.8 Caso seja verificado pela CONTRATADA o desaparecimento de algum recipiente 

(bombona) fornecido para armazenamento dos resíduos, será cobrado o valor 

correspondente daquela bombona, para reposição. 

 
9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.1 Apresentar Atestado de Capacidade Técnica que comprove experiência anterior na 

prestação do servi- ço igual ou superior ao objeto deste Termo de Referência; 

9.2 Apresentar Licença Estadual de meio ambiente, coleta, transporte, tratamento e 

destinação final de lixo infectante; 

9.3 Apresentar licença ambiental para o tratamento ou disposição final dos resíduos de 

serviços de saúde, e documento de cadastro emitido pelo órgão responsável de limpeza 

urbana para a coleta e o transporte dos resíduos; 

9.4 Apresentar Declaração de que os veículos utilizados para coleta e transporte externo 

dos resíduos atendem às exigências legais e às normas da ABNT; 

9.5 Apresentar Licença de Operação (LO) do aterro sanitário para onde serão destinados 

os resíduos, emitida por órgão responsável do estado do domicílio do aterro conforme 

resolução nº 237/1997 - CONA - MA; 

9.6 Apresentar comprovantes de capacitação e treinamento dos funcionários que atuarão 

na execução dos serviços de limpeza, coleta, transporte, tratamento e destino final dos 

Resíduos de Serviços de Saúde. 

 
10 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

10.1 Indicar por escrito e antes do início das atividades preposto, aceito pelo Contratante, 

durante o perí- odo de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente 

sempre que necessário, indicando-se o seu nome, telefone e e-mail, a quem o fiscal do 

contrato deverá se reportar para resolução de pendên- cias. 
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10.2 Apresentar os profissionais uniformizados e/ou identificados nas dependências do 

Tribunal de Justiça do estado da Bahia. 

10.3 Destinar material e equipamentos adequados e em número suficiente ao 

desenvolvimento das ativi- dades. 

10.3.1 Os resíduos de serviços de saúde devem ser acondicionados atendendo às 

exigências le- gais referentes ao meio ambiente, à saúde, à limpeza urbana e às normas 

da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou, na sua ausência, às normas e 

critérios internacionalmente aceitos. 

10.3.2 Os resíduos de serviços de saúde devem ser separados de acordo com as 

características físicas, químicas, biológicas e classificação, sendo acondicionados em 

sacos e/ou recipientes impermeá- veis, resistentes a ruptura e vazamentos, contendo 

identificação do conteúdo. 

10.4 Fornecer, em regime de comodato, as Bombonas necessárias para realização do 
serviço contratado; 

10.5 Proceder ao serviço de destino final (tratamento) dos resíduos coletados; 
10.6 Adotar as medidas necessárias à proteção ambiental e as precauções para evitar a 

ocorrência de da- nos ao meio ambiente e a terceiros durante a execução de suas 

atividades; 

10.7 Responder por danos causados a terceiros e ao meio ambiente em virtude dos 

serviços prestados, desde que efetivamente caracterizada e comprovada sua 

responsabilidade; 

10.8 Enviar relatório mensal à Secretaria Municipal de Saúde, com informações referentes 

à quantidade de material recolhido quinzenalmente; 

10.9 Comunicar previamente ao CONTRATANTE sobre problemas que possam ocasionar 

alterações de horário de coleta do material. 

10.10 Orientar os profissionais sob sua responsabilidade sobre o teor do contrato firmado 

de forma a ga- rantir sua fiel execução; 

10.11 Apresentar a documentação enviada para “Atesto” da Nota Fiscal de Serviços, 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas atualizada e Certidão de regularidade junto ao 

INSS e ao FGTS e fisco federal, esta- dual e municipal do domicílio da sede. 

10.12 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação sem prévia 
anuência do 

CONTRATANTE. 
10.13 Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com os compromissos 

assumidos, to- das as condições de habilitação exigidas durante o procedimento licitatório. 

 

Av. José Vilaronga Rios | S/N | Centro | São José do Jacuípe-Ba Página 012
saojosedojacuipe.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: AA2CE7E0C4B74E32ED0ED43D95E22A11

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe | Poder Executivo

Nº 000482 Estado da Bahia - terça-feira, 31 de outubro de 2023 Ano 3



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe | Poder Executivo

Nº 000482 Estado da Bahia - terça-feira, 31 de outubro de 2023 Ano 3

                                                                                                  
       PREFEITURA MUNICIPAL DE  

SÃO JOSÉ DO JACUÍPE

 

 

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
Além das obrigações legais, o CONTRATANTE obriga-se ainda, a: 
 

a) Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na 

imprensa oficial, condição indispensável para sua validade e eficácia, no prazo de 10 (dez) 

dias corridos da sua assinatura; 

b) Facilitar o acesso dos empregados da CONTRATADA, designados para execução do 

contrato, às instalações onde os mesmos serão executados; 

c) Disponibilizar à CONTRATADA normas e regulamentos internos aplicáveis aos locais e 

à execução dos serviços; 

d) Fornecer à CONTRATADA os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato 

até o prazo máximo de 10 (dez) dias após sua assinatura; 
e) Entregar o resíduo a ser coletado nos dias conforme acordo prévio e/ou cronograma de 

cada unidade; 

f) Enviar por escrito a Contratada, sempre que houver entrada ou saída de novas unidades 

de saúde ou qualquer pedido de alteração da planilha inicial; 

g) Notificar a vencedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas na execu- ção do Contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas 

necessárias; 

h) Informar a empresa contratada toda e qualquer ocorrência (furto, roubo, sumiço) com 
relação às bom- bonas fornecidas em comodato para o acondicionamento dos resíduos; 

i) Proceder rigoroso controle de gerenciamento dos resíduos em cada unidade de saúde; 

j) Fazer o acompanhamento das coletas juntamente com um funcionário da contratada; 

k) Realizar o pagamento pela execução do contrato. 
 

12. DO PAGAMENTO: 
12.1. O pagamento devido à empresa CONTRATADA será efetuado através de crédito em 

conta corren- te, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da apresentação da 

Nota Fiscal/Fatura e após a declaração pelo CONTRATANTE do recebimento definitivo 

dos serviços prestados. 

 
12.2. Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da 

apresentação da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da 

CONTRATADA. 

 
12.3. Como condição para início da contagem de prazo para pagamento e sua efetivação, 

as Notas Fis- cais deverão ser acompanhadas obrigatoriamente de: 
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Certidões Negativas de Débito: 

- de Tributos Contribuições Federais; 
- de Tributos Contribuições Estaduais; 
- de Tributos Contribuições Municipais; 
- de Regularidade do FGTS (CRF); 
- do INSS (CND); 
- Trabalhistas (CNDT). 

- Certificado de Transporte especial (LICENÇA POR ADESÃO E COMPROMISSO – LAC) 
INEMA, do estado sede da empresa.  

- Contrato com a empresa detentora do incinerador comprovando vínculo para prestação 
dos serviços de incineração dos resíduos. 

- Comprovação de capacidade técnico-operacional da empresa, para desempenho de 
atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação, mediante a apresentação 
de no mínimo 01 Atestados de Capacitação Técnica fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado. 

 
LOCAIS: 
 
Itatiaia: 
UBS Fidelina Patrocínia de Sousa  
UBS Itatiaia II 
 
São José do Jacuípe: 
Centro de Saúde 
UBS Francisca Celestina Dantas 
 
Vaca Brava: 
UBS de Vaca Brava 
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ANEXO II 

 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
DISPENSA DE VALOR Nº 116/2023 

 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE COLETA DO LIXO HOSPITALAR, DESTE MUNICÍPIO DE SÃO 
JOSÉ DO JACUÍPE, BAHIA. 
  
 

Nome Fantasia: 
Razão Social: 
CNPJ:   Inscrição Estadual: 
Endereço:   Cidade: 
Estado: CEP: Tel:  
Email:    

 
PLANILHA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT 

MES 
V. UNIT. V. TOTAL 

01 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, 
TRATAMENTO E TRANSPORTE DE 
RESÍDUOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 
(LIXO HOSPITALAR), BIOLÓGICOS, 
PERFUROS E QUIMÍCOS, VISANDO O 
DESCARTE SEGURO DO MATERIAL, 
SENDO 14 (quatorze) BOMBONAS DE 
200LT, COM CAPACIDADE MÁXIMA DE 
25KG 

Und 14   

    TOTAL  

 
O valor global de nossa proposta é de R$  (por extenso) conforme as planilhas a 
seguir: 
 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias, contados da data prevista para a entrega da 
mesma, sendo o preço ofertado firme e irreajustável durante o seu prazo de validade. 
Informamos que estão inclusos nos preços ofertados todos os tributos, custos e despesas 
diretas ou indiretas, sendo de nossa inteira responsabilidade, ainda, os que porventura venham 
a ser omitidos na proposta ou incorretamente cotados. 
 

xxxxx - Ba, ________ de ____________________ de 2023. 
 

____________________________________ 
Assinatura do Responsável CPF: 
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.ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO Nº xxx/2023 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, E, DO OUTRO LADO, 
A EMPRESA XXXXXXXX, NA FORMA 
ABAIXO: 

 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, ESTADO DA BAHIA, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, BAHIA, inscrita no CNPJ nº: 16.443.632/0001-60, 
situada na AV. JOSÉ VILARONGA RIOS, S/N CENTRO, SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, BAHIA, 
CEP: 44.698-000 e através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ nº: 
11.429.695/0001-48, situada na RUA DO FLAMENGO, BAIRRO DA QUIXABEIRA, SÃO JOSÉ 
DO JACUÍPE, BAHIA, CEP: 44.698-000 neste ato representado pelo seu Prefeito, o Sr. ALBERLAN 
PERIS MOREIRA DA CUNHA, devidamente inscrito no CPF N° 873.297.785-91  e RG sob n.º 
6896271, SSP/BA, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e, do outro lado, a 
empresa xxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ nº xxxxxxxxxxxx, situada na xxxxxxxxxxxxx, CEP: 
xxxxxx, neste ato representado pelo Sr.  xxxxxxxxxxxx, CPF nº. xxxxxxx, doravante 
denominado simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato, conforme 
Processo Administrativo nº. 311/2023 e de acordo com as diretrizes da Lei Federal nº 
14.133/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
 
1.1 O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DO LIXO 
HOSPITALAR, DESTE MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, BAHIA, de acordo 
com as especificações constantes no Anexo I ao Edital Convocatório da Dispensa de Licitação 
nº 116/2023 e com a proposta da CONTRATADA, que fazem partes integrantes deste 
instrumento. 
 
1.2 PLANILHA DE PREÇO 
 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT 

MES 

V. UNIT. V. TOTAL 

01 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
COLETA, TRATAMENTO E 
TRANSPORTE DE RESÍDUOS DOS 
SERVIÇOS DE SAÚDE (LIXO 
HOSPITALAR), BIOLÓGICOS, 
PERFUROS E QUIMÍCOS, VISANDO O 
DESCARTE SEGURO DO MATERIAL, 
SENDO 14 (quatorze) BOMBONAS DE 
200LT, COM CAPACIDADE MÁXIMA 
DE 25KG 

Und 14   
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    TOTAL  
 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
2.1 Constituem obrigações: 
 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

- Indicar por escrito e antes do início das atividades preposto, aceito pelo Contratante, durante o 

perí- odo de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que 

necessário, indicando-se o seu nome, telefone e e-mail, a quem o fiscal do contrato deverá se 

reportar para resolução de pendências; 

- Apresentar os profissionais uniformizados e/ou identificados nas dependências do Tribunal de 

Justiça do estado da Bahia; 

Destinar material e equipamentos adequados e em número suficiente ao desenvolvimento das 

atividades; 

- Os resíduos de serviços de saúde devem ser acondicionados atendendo às exigências legais 

referentes ao meio ambiente, à saúde, à limpeza urbana e às normas da Associação Brasileira de  

Normas Técnicas - ABNT, ou, na sua ausência, às normas e critérios internacionalmente aceitos. 

- Os resíduos de serviços de saúde devem ser separados de acordo com as características físicas, 

químicas, biológicas e classificação, sendo acondicionados em sacos e/ou recipientes impermeá 

veis, resistentes a ruptura e vazamentos, contendo identificação do conteúdo; 

- Fornecer, em regime de comodato, as Bombonas necessárias para realização do serviço 
contratado; 

Proceder ao serviço de destino final (tratamento) dos resíduos coletados; 
Adotar as medidas necessárias à proteção ambiental e as precauções para evitar a ocorrência de 

da- nos ao meio ambiente e a terceiros durante a execução de suas atividades; 

Responder por danos causados a terceiros e ao meio ambiente em virtude dos serviços prestados, 

desde que efetivamente caracterizada e comprovada sua responsabilidade; 

Enviar relatório mensal à Secretaria Municipal de Saúde, com informações referentes à 

quantidade de material recolhido quinzenalmente; 

Comunicar previamente ao CONTRATANTE sobre problemas que possam ocasionar alterações 

de horário de coleta do material; 

Orientar os profissionais sob sua responsabilidade sobre o teor do contrato firmado de forma a 
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garantir sua fiel execução; 

Apresentar a documentação enviada para “Atesto” da Nota Fiscal de Serviços, Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas atualizada e Certidão de regularidade junto ao INSS e ao FGTS e fisco 

federal, esta- dual e municipal do domicílio da sede;  

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação sem prévia anuência do 
Fiscal do Contrato do CONTRATANTE. 

Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com os compromissos assumidos, 

todas as condições de habilitação exigidas durante o procedimento licitatório; 

 
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
Além das obrigações legais, o CONTRATANTE obriga-se ainda, a: 
 

l) Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na 

imprensa oficial, condição indispensável para sua validade e eficácia, no prazo de 10 (dez) 

dias corridos da sua assinatura; 

m) Facilitar o acesso dos empregados da CONTRATADA, designados para execução do 

contrato, às instalações onde os mesmos serão executados; 

n) Disponibilizar à CONTRATADA normas e regulamentos internos aplicáveis aos locais e 

à execução dos serviços; 

o) Fornecer à CONTRATADA os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato até 

o prazo máximo de 10 (dez) dias após sua assinatura; 
p) Entregar o resíduo a ser coletado nos dias conforme acordo prévio e/ou cronograma de 

cada unidade; 

q) Enviar por escrito a Contratada, sempre que houver entrada ou saída de novas unidades de 

saúde ou qualquer pedido de alteração da planilha inicial; 

r) Notificar a vencedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas na execu- ção do Contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas 

necessárias; 

s) Informar a empresa contratada toda e qualquer ocorrência (furto, roubo, sumiço) com 

relação às bom- bonas fornecidas em comodato para o acondicionamento dos resíduos; 

t) Proceder rigoroso controle de gerenciamento dos resíduos em cada unidade de saúde; 

u) Fazer o acompanhamento das coletas juntamente com um funcionário da contratada; 

v) Realizar o pagamento pela execução do contrato. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
I - Dar-se-á ao presente contrato o valor global de R$ xxxxxx (por extenso), a ser pago pela 
CONTRATANTE à CONTRATADA, da seguinte forma: 
 
§1º O preço a ser pago pelo CONTRATANTE inclui todas as despesas/custos necessárias à 
execução integral do contrato, a exemplo de combustível, motorista entre outros, não se 
admitindo assim nenhum acréscimo ao preço estipulado. O pagamento devido ao contratado 
será efetuado através de Transferência bancaria na conta da em que a empresa seja titular ou em 
cheque nominal a empresa, em até 10 (dez) dias úteis do mês subsequente a prestação do 
serviço, após emissão da Nota Fiscal e Certidões Fiscais. 
 
§2º Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir da sua 
regularização por parte da CONTRATADA. 
 
§3º A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, 
será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de 
acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore.  
 
§4º A CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou 
atrasos na execução dos serviços/fornecimento ocorrido no mês, com base no valor do preço 
vigente. 
 
§5º As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos 
impostos relacionados com a prestação dos serviços, no mês anterior à realização dos mesmos. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 
Orçamentária descrita abaixo: 
 
Unidade: 4.01.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATIVIDADE 10.122.0005.2.082 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE  
ELEMENTO 3.3.90.39.00 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
FONTE 002- Rec.imp. e transf. Imp –Saúde 15% 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
As partes estabelecem as seguintes condições gerais: 
 
I - O objeto será executado pela CONTRATADA, de acordo com os seus métodos e padrões, 
desde que seja garantida a máxima qualidade, sempre baseados em práticas profissionais 
corretas, observadas as normas técnicas e legais aplicáveis; 
 
II - As partes concordam ser absolutamente necessário intercambiar informações, por toda a 
execução do objeto, sobretudo aquelas informações que possam vir a influenciar na definição 
de premissas e condições de contorno dos trabalhos. 
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CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
 
6.1 A forma de execução é indireta, e o prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de sua assinatura, somente podendo ser prorrogado mediante 
celebração de Termo Aditivo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO ADITAMENTO  
 
O presente Contrato somente poderá ser aditado, de acordo com as disposições da Lei Federal 
nº 14.133/2021, por interesse de ambas as partes, mediante celebração de Termo Aditivo.  
 
CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
 
A CONTRATANTE exercerá a fiscalização do Contrato pela Secretaria Municipal de 
Saúde, na pessoa do Secretário Municipal, a senhora MARIANA DAMACENO MOREIRA.  

 
Parágrafo Único: É prerrogativa do Município, conservar a autoridade normativa e exercer 
controle e fiscalização sobre a execução deste Contrato, bem como de denunciar ou rescindir 
este instrumento, no caso de paralisação ou de fato relevante superveniente que venha a 
ocorrer. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

 
O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da 
CONTRATADA, sujeitando-a às seguintes penalidades: 
 
I - Advertência que será aplicada sempre por escrito; 
 
II - Multa, nos seguintes percentuais: 
 
a) Multa no importe de 0,1% (um décimo por cento) do valor devido sobre o 
serviço/fornecimento ou parte dele, por dia de atraso na entrega ou na assistência técnica; 
 
b) Mais multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato ou da parcela, no caso de 
atraso superior a trinta dias, podendo ainda ser rescindido o contrato e aplicadas outras 
penalidades. 
 
III - Suspensão temporária do direito de licitar com a Administração Pública Municipal; 
 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, no prazo não superior a 5 
(cinco) anos. 
 
V - Rescisão unilateral do Contrato sujeitando-se a CONTRATADA ao pagamento de 
indenização à CONTRATATE por perdas e danos; 
 
VI - Indenização à CONTRATANTE da diferença de custo para contratação de outro licitante; 
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VII - As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 
acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa a CONTRATADA, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 
 
VIII - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de 
força maior ou caso fortuito. 
 
a) Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: guerra, revolução, bloqueios, 
epidemias, fenômenos meteorológicos de vulto, perturbações civis, ou acontecimentos 
assemelhados que fujam ao controle razoável de qualquer das partes contratantes. 
 
§ 1º - A CONTRATANTE é competente para aplicar, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021, as penalidades de suspensão temporária e declaração de inidoneidade. 
 
§ 2º - As multas estipuladas no inciso II desta cláusula serão aplicadas nas demais hipóteses de 
inexecução total ou parcial das obrigações assumidas. 
 
§ 3º - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à CONTRATANTE no prazo de 30 
(trinta) dias a contar da data da notificação, podendo ainda, ser descontado das Notas Fiscais 
e/ou Faturas por ocasião do pagamento, ou cobrado judicialmente se julgar conveniente. 
 
§ 4º - A critério da Administração poderão ser suspensas às penalidades no todo ou em parte, 
quando o atraso na entrega do material for devidamente justificado pela firma e aceito pela 
CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das 
obrigações assumidas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO OU DENÚNCIA 
 
10.1 Este contrato poderá ser rescindido, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021: 
 
I - Pela inadimplência de uma das partes ao pactuado neste instrumento, de tal forma que não 
subsistam condições para continuidade do mesmo; 
 
II - Pela superveniência de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o prosseguimento de 
sua execução. 
 
III - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 para rescisão do 
presente Contrato, poderá a CONTRATANTE rescindi-lo, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito a qualquer indenização. 
 
10.2 O presente contrato poderá ser denunciado a qualquer tempo, desde que, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias. 
 
§ 1º: Declarada a rescisão do Contrato, por qualquer dos motivos indicados nessa Cláusula, a 
CONTRATADA terá direito apenas ao pagamento dos serviços já executados e aceitos pela 
CONTRATANTE e, a título de indenização, o valor de eventuais despesas comprovadamente 
realizadas em função do objeto. 
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§ 2º: Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpa da CONTRATADA, será este ressarcido 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 
 
11.1 Fica eleito o foro do Município de Capim Grosso/BA, em detrimento de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 
Assim, por estarem justas e acertadas, assinam as partes o presente Contrato em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que também o subscrevem, para que 
produza os devidos e legais efeitos. 
 
São José do Jacuípe, Bahia, xx de xxxxxxxx de 2023. 
 
 
 
Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe 
CONTRATANTE                                                                                  CONTRATADA 
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REGIMENTO INTERNO DA 5ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA 

SÃO JOSÉ DO JACUÍPE - BA 

 

 
CAPÍTULO I 

 

DO OBJETIVO, TEMÁRIO 

 

       Art. 1º A 5ª Conferência Municipal da Cultura (CMC) de São José do Jacuípe será realizada   no dia 30 
de outubro de 2023 na quadra de esportes do colégio Municipal São José. 

 

   Art.  2º A 5ª CMC foi convocada em conformidade com a Portaria do Ministério da Cultura (MinC) nº 

45 de 14 de julho de 2023. 

 

Art. 3º A 5ª CMC constitui-se em instância de participação social que tem por atribuição a avaliação da 
política pública da Cultura e a definição de diretrizes para o Plano Nacional de Cultura e o aprimoramento 

do Sistema Nacional de Cultura (SNC). 

 
Art. 4º A 5ª CMC tem por objetivo analisar, propor e deliberar com base na avaliação local, reconhecendo 

a corresponsabilidade de cada ente federado, e eleger Delegados (as) para 6ª Conferência Estadual de 

Cultura, nos termos da Portaria Minc Nº 45, de 4 de julho de 2023, que convoca a 4ª Conferência Nacional 

de Cultura .      
 

Art. 5º A 5ª CMC tem como tema: “Cultura e democracia em construção na terra da liberdade", e está 

organizada em 4 eixos: 
 

Eixo 1 - Democratização do acesso à cultura e Participação Social; 

Eixo 2 - Identidade, Patrimônio e Memória; 
Eixo 3 - Diversidade Cultural e Transversalidades de Gênero, Raça e Acessibilidade na Política Cultural; 

Eixo 4 - Economia Criativa, Trabalho, Renda e Sustentabilidade;  

 

CAPÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO 

Art. 6º A Comissão Organizadora é a instância responsável pela gestão e organização da CMC, devendo 

ser nomeada pelo poder público local com integrantes indicados pelo órgão responsável pela gestão da 

cultura, bem como indicados pela sociedade civil – preferencialmente o conselho local de política cultural. 

Art. 7º A 5ª CMC será presidida pelo Presidente do Conselho Municipal de Cultura. 

 

§ 1º Na ausência do Presidente, o Vice-Presidente do referido Conselho     assumirá a Presidência. 

 
§ 2º Se o município não tiver Conselho constituído, o gestor responsável pela gestão da cultura local 

assumirá a Presidência. Na ausência destes, o Prefeito assumirá.  

 

CAPÍTULO III  

DOS PARTICIPANTES E DO CREDENCIAMENTO 

 

Art. 8º Poderá participar da Conferência Municipal de Cultura qualquer cidadão maior de 16 anos, 

devidamente inscrito, assegurando a ampla participação de representantes da sociedade civil e do poder 
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público.  

 

Art. 9º O credenciamento dos(as) participantes da 5ª CMC será preferencialmente efetuado até o dia 30 
de outubro até às 11:00 via entrega da ficha de inscrição e tem como objetivo identificar os participantes. 

 

Parágrafo único. Haverá credenciamento no local da 5º CMC das 13:30 às 14:00, para atender às 

inscrições que não puderam ser feitas anteriormente e para receber as fichas preenchidas. 

 

Art. 10º Na 5ª CMC, os participantes serão credenciados em três categorias: 

 I - Delegados(as) com direito a voz e voto;  

II - Convidados(as) com direito a voz; e  
III - Observadores(as) sem direito a voz e voto. 

 

§1º Caso o município tenha Conselho Municipal de Cultura constituído, serão considerados Delegados 
Natos os seus Conselheiros titulares e suplentes. 

 

§2º Para os participantes que tiverem interesse em se candidatar para vaga de delegado, deverá comprovar 

ser morador de São José do Jacuípe há pelo menos 02 (dois) anos, bem como ter atuação cultural mínima 
de 02 (dois) anos, comprovados através de portfólio com fotografias, matérias publicadas em qualquer 

meio de comunicação ou mídias sociais. 

 
§3º A atuação cultural do candidato poderá ser comprovada através de conhecimento popular acerca de 

suas atividades culturais. 

 

Art. 11º As excepcionalidades surgidas no credenciamento serão tratadas pela Comissão Organizadora. 

 

Art. 12º Será divulgado pela Comissão Organizadora, após o término do credenciamento, o número de 

delegados e delegadas da 5ª Conferência Municipal aptos (as) a votar, bem como o número de convidados 
(as). 

 

CAPÍTULO IV 

DAS ETAPAS 

Art. 13º A 5ª CMC deverá ser realizada observando as seguintes etapas: 

a) Abertura, formação de mesa de autoridades e momento cívico; 

b) Fala das autoridades e desfazimento da mesa; 

c) Leitura e aprovação do Regimento Interno; 

d) Palestra/Painéis sobre o Tema e os 4 Eixos; 

e) Grupos de Trabalhos por Eixos; 

f) Plenária Final/Deliberações a partir das prioridades definidas pelos grupos de Trabalho; 

g) Indicação e escolha dos delegados para as Conferências territorial e estadual; 

h) Encerramento. 

 

§1º Haverão apresentações culturais intercaladas com as demais atividades da 5º CMC. 

 

 

CAPÍTULO V 

DOS PAINÉIS E PALESTRAS 

 
Art. 14º As Palestras/Painéis terão por finalidade promover o aprofundamento do debate dos 4 (quatro) 

eixos, de que trata o artigo 5º. 

 

§1º Um(a) Relator(a) ficará responsável, durante a exposição, pelo resumo escrito da fala do(s) 
expositor(es) sobre o tema. 
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§2º As intervenções dos(as) participantes serão de 10 minutos e poderão ser feitas oralmente ou 

apresentadas por escrito à Comissão Organizadora da Conferência. 

 
 

CAPÍTULO VI 

DOS GRUPOS DE TRABALHO POR EIXO 

 
Art. 15º Os grupos de Trabalho serão organizados de modo que cada grupo discuta um dos 4 Eixos da 

Conferência. 

 

Art. 16º Deve-se assegurar que todos os Eixos sejam discutidos por, pelo menos, 1 Grupo de Trabalho. 

 

Art. 17º Cada Grupo de Trabalho deve construir propostas de deliberação para o respectivo Eixo debatido 

para o próprio município; para o estado; e para a União. 

 
Art. 18º As propostas de deliberação construídas devem ser registradas por cada um dos grupos, com a 

respectiva indicação se são para o próprio município, para o Estado ou para a União. 

 

 

CAPÍTULO VII  

DA PLENÁRIA FINAL 

 

Art. 19º A Plenária Final é o momento de discussão e deliberação das: 

I. Propostas; 
II. Moções; e 

III. Eleição da delegação que participará da Conferência Territorial e Estadual. 

 

Art. 20º As Deliberações na Plenária Final serão definidas a partir das prioridades estabelecidas pelos 

Grupos de Trabalho considerando os 4 Eixos da Conferência. 

 

Art. 21º As propostas de deliberação construídas pelos Grupos de Trabalho para o Estado e para a união 

serão apreciadas e votadas pelos delegados, com o objetivo de definir as deliberações finais que serão 
encaminhadas para a sistematização pelo ente estadual. 

 

Art. 22º Na Plenária final terão direito a voto os (as) Delegados (as) devidamente credenciados (as) na  
Conferência Municipal e que estejam de posse do crachá de identificação. Aos demais participantes será 

garantido o direito a voz. 

 

Art. 23º A Plenária Final deve resultar em um conjunto de no máximo 10 deliberações para o próprio 
município; e 12 deliberações para o Estado. 

 

Art. 24º Os resultados da Conferência Municipal de Cultura serão encaminhados para a Comissão 
Organizadora Estadual em instrumento próprio definido pelas Comissões Organizadoras Estaduais. 

 

CAPÍTULO VIII  

DAS MOÇÕES 

 
Art. 25º As moções deverão ser apresentadas à Relatoria da 5ª Conferência Municipal, devidamente 

assinadas por 10 % de Delegados(as) presentes, até a instalação da Plenária Final. 

 
Parágrafo Único. As Moções poderão ser de repúdio, indignação, apoio, congratulação ou 

recomendação. 

 

Art. 26º As moções serão apreciadas pela Plenária Final. Após a leitura de cada moção proceder-se-á a 
votação, sendo aprovadas as que obtiverem a maioria dos votos dos(as) Delegados(as). 
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CAPÍTULO IX 

DA ELEIÇÃO DOS (AS) DELEGADOS (AS) 

 
Art. 27º Na Plenária Final, serão eleitos delegados para participar da 6ª Conferência Estadual de Cultura, 

em quantitativo a ser definido nos termos do Anexo III da Portaria nº 45/2023 do Ministério da Cultura. 

 

Art. 28º Conforme elencado no parágrafo segundo do artigo 10º deste Regimento, poderão ser 
candidatos(as) a Delegados(as) para a VIª Conferência Estadual de Cultura os participantes moradores de 

São José do Jacuípe há pelo menos 02 (dois) anos que sejam atuantes culturais no tempo mínimo de 02 

(dois) anos. 
 

Parágrafo único. Os candidatos a Delegados para a 6ª Conferência Estadual de Cultura deverão 

apresentar documento de identificação oficial com foto. 
 

Art. 29º A escolha do(s) Delegado(s) para a 6ª Conferência Estadual de Cultura, entre participantes da 

5ª Conferência Municipal de Cultura, será paritária: 

 
I. 2/3 (dois terços) dos(as) representantes da Sociedade Civil; 

 

II. 1/3 (um terço) de representantes do Poder Público 
local; 

 

§ 1º. A escolha dos Delegados para a 6ª Conferência Estadual se dará em conformidade com o número de 
vagas destinadas ao município pela portaria nº 45/2023 do Ministério da Cultura (MinC). 

 

§  2º.  Será eleito 1 suplente de delegados para a 6ª Conferência Estadual paritariamente. 

 
Art. 30º A relação dos Delegados para a 6ª Conferência Estadual eleitos e seus respectivos suplentes 

deverá ser enviada à Comissão Organizadora Estadual em até 5 dias após a realização da Conferência 

Municipal de Cultura. 

 
Parágrafo único. Na impossibilidade do(a) Delegado(a) titular estar presente na Conferência Estadual, o 

respectivo suplente será convocado para exercer a representação do município. 

 

 

CAPÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 31º Aos participantes das Plenárias é assegurado o direito de levantar questões de ordem à Comissão 

Organizadora, sempre que julgarem não estar sendo cumprido este Regimento. 

 

Art. 32º Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora e apresentados para votação da 
Plenária. 

 

Art. 33º O presente Regimento entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 

São José do Jacuípe, 30/10/ 2023. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  
SÃO JOSÉ DO JACUÍPE 

EDITAL Nº 005/2023 – REGISTROS DE UM POVO JACUIPENSE 

EDITAL DE PREMIAÇÃO PARA AGENTES CLTURAIS COM RECURSOS DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) 

RESULTADO PRELIMINAR DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO  

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE - BA, através do Grupo 
de Trabalho da Lei Paulo Gustavo Instituído pelo Decreto Nº 178 de 12 de 
Setembro de 2023, publicado no Diário Oficial do Município, de acordo com as 
disposições contidas no Edital Nº 005/2023 para Fomento no Audiovisual, em 
conformidade com a Lei Complementar no 195, de 8 de julho de 2022, o Decreto 
Federal no 11.525, de 11 de maio de 2023 e o Decreto Federal no 11.453, de 23 de 
março de 2023, torna público o resultado preliminar da fase de classificação, 
conforme tabela anexa. 

 

 

PRAZO PARA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO NA FASE PRELIMINAR DE 
CLASSIFICAÇÃO 01/11 A 03/11/2023 

 

 

 

 

São José do Jacuípe – BA, 31 de outubro de 2023. 

GRUPO DE TRABALHO DA LEI PAULO GUSTAVO 

GABRIELA SANTOS GOMES CARVALHO 

GRASIELA SANTOS DA SILVA 

ISADORA VILAS BOAS RIOS 

JOEDSON VILARONGA DE JESUS 

JOELMA GOMES VILARONGA CIRQUEIRA 

RAIRA RIOS DA SILVA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  
SÃO JOSÉ DO JACUÍPE 

RESULTADO PRELIMINAR FASE DE CLASSIFICAÇÃO 

PREMIAÇÃO 

PROPONENTE PROJETO PONTUAÇÃO CONCORRÊNCIA RESULTADO 
PRELIMINAR 

Isadora Sofia 
Lopes Santos 

Filhos que 
saem de casa 

49 Cota Selecionada 

Robert Pereira 
dos Santos 

Programa 
Audiovisual 

44 Cota Selecionado 

Éttore Pablo 
Vilaronga Rrios 

Trajetória 
Audiovisual 

40 Ampla Selecionado 

 

 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  
SÃO JOSÉ DO JACUÍPE 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2023 

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO 
CULTURAL COM RECURSOS DA COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO 

GUSTAVO) – AUDIOVISUAL  

RESULTADO PRELIMINAR DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO  

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE - BA, através do Grupo 
de Trabalho da Lei Paulo Gustavo Instituído pelo Decreto Nº 178 de 12 de 
Setembro de 2023, publicado no Diário Oficial do Município, de acordo com as 
disposições contidas no Edital Nº 006/2023 para Fomento no Audiovisual, em 
conformidade com a Lei Complementar no 195, de 8 de julho de 2022, o Decreto 
Federal no 11.525, de 11 de maio de 2023 e o Decreto Federal no 11.453, de 23 de 
março de 2023, torna público o resultado preliminar da fase de classificação, 
conforme tabela anexa. 

 

 

PRAZO PARA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO NA FASE PRELIMINAR DE 
CLASSIFICAÇÃO 01/11 A 03/11/2023 

 

 

 

 

São José do Jacuípe – BA, 31 de outubro de 2023. 

GRUPO DE TRABALHO DA LEI PAULO GUSTAVO 

GABRIELA SANTOS GOMES CARVALHO 

GRASIELA SANTOS DA SILVA 

ISADORA VILAS BOAS RIOS 

JOEDSON VILARONGA DE JESUS 

JOELMA GOMES VILARONGA CIRQUEIRA 

RAIRA RIOS DA SILVA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  
SÃO JOSÉ DO JACUÍPE 

 

RESULTADO PRELIMINAR FASE DE CLASSIFICAÇÃO 

INCISO I – APOIO A PRODUÇÃO DE OBRA AUDIOVISUAL CURTA-METRAGEM 
OU VIDEOCLIPE 

PROPONENTE PROJETO PONTUAÇÃO CONCORRÊNCIA RESULTADO 
PRELIMINAR 

Alessandra 
Figueirêdo 
Vilaronga 

Dia do 
Bocapio 

89 Ampla Selecionada 

Isadora Sofia 
Lopes Santos 

O meu lugar 88 Cota Selecionada 

Eustacio da 
Silva Jordão 

A música 
transforma 

79 Cota Selecionado 

Samyr Oliveira 
Santana 

A luta pela 
emancipação 

78 Cota (selecionado 
em ampla) 

Selecionado 

Caico Jesus 
dos Santos 

Cartão 
Telegrama 

73 Ampla Selecionado 

Iraildo Jesus de 
Andrade 

Cactus 63 Cota (suplente em 
ambas) 

Suplente 

Leosmar Souza 
Santoa 

- - - Desclassificado 

 

INCISO I – DESENVOLVIMENTO DE ROTEIRO 

PROPONENTE PROJETO PONTUAÇÃO CONCORRÊNCIA RESULTADO 
PRELIMINAR 

Alana Rios da 
Cruz 

Junho é lá em 
casa 

94 Cota Selecionada 

Robert Pereira 
dos Santos 

Dia do baba, 
dia do jogo 

83 Cota Selecionada 

Éttore Pablo 
Vilaronga Rios 

Resgatando 
nossas raízes 

79 Ampla Selecionado 

Iraildo Jesus de 
Andrade 

Olho Vivo: 
Documentário 

sobre A 
História da 

Capoeira em 
São José do 

Jacuípe 

70 Cota (suplente em 
ambas) 

Suplente 

 

INCISO II – APOIO A REALIZAÇÃO DE CINEMA ITINERANTE OU CINEMA DE 
RUA 

Suzy Pereira 
da Silva 

Cinema na 
Praça 

82 Ampla Selecionada 

Suzy Pereira Pipoca Brava 82 Ampla Selecionada 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  
SÃO JOSÉ DO JACUÍPE 

da Silva 
Suzy Pereira 

da Silva 
Cinema no 

Poço 
82 Ampla Selecionada     

 

INCISO III – AÇÃO DE FORMAÇÃO AUDIOVISUAL 

Samy Oliveira 
Santana 

Filmagem para 
iniciantes 

81 Cota Selecionado 

Robert Pereira 
dos Santos 

Editando do 
zero 

81 Cota Selecionado 

Guilherme José 
de Almeida 

Neto 

Transmitindo 
ao vivo 

77 Ampla Selecionado 
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Prefeito Municipal 

Av. José Vilaronga Rios | S/N | Centro | São José do Jacuípe-Ba Página 031
saojosedojacuipe.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 232BEF98FA8CC31524EA7DE6E518DF4E



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe | Poder Executivo

Nº 000482 Estado da Bahia - terça-feira, 31 de outubro de 2023 Ano 3

                                                                                              
 

______________________________________________________________________________________________ 
Endereço: Av. José Vilaronga Rios, s/n, Centro, São José do Jacuípe, Bahia  *  CEP: 44.698-000 

CNPJ: 16.443.632/0001-60  *  Tel: (074) 3675-1159  *  Site: www.saojosedojacuipe.ba.gov.br 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  
SÃO JOSÉ DO JACUÍPE 

EDITAL PARA FOMENTO À EXECUÇÃO DE AÇÕES CULTURAIS “DEMAIS 
ÁREAS CULTURAIS” (APOIO DIRETO A PROJETOS) 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2023 

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO 
CULTURAL COM RECURSOS DA COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO 

GUSTAVO) – AUDIOVISUAL  

RESULTADO PRELIMINAR DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO  

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE - BA, através do Grupo 
de Trabalho da Lei Paulo Gustavo Instituído pelo Decreto Nº 178 de 12 de 
Setembro de 2023, publicado no Diário Oficial do Município, de acordo com as 
disposições contidas no Edital Nº 007/2023 para Fomento no Audiovisual, em 
conformidade com a Lei Complementar no 195, de 8 de julho de 2022, o Decreto 
Federal no 11.525, de 11 de maio de 2023 e o Decreto Federal no 11.453, de 23 de 
março de 2023, torna público o resultado preliminar da fase de classificação, 
conforme tabela anexa. 

 

 

PRAZO PARA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO NA FASE PRELIMINAR DE 
CLASSIFICAÇÃO 01/11 A 03/11/2023 

 

 

 

São José do Jacuípe – BA, 31 de outubro de 2023. 

GRUPO DE TRABALHO DA LEI PAULO GUSTAVO 

GABRIELA SANTOS GOMES CARVALHO 

GRASIELA SANTOS DA SILVA 

ISADORA VILAS BOAS RIOS 

JOEDSON VILARONGA DE JESUS 

JOELMA GOMES VILARONGA CIRQUEIRA 

RAIRA RIOS DA SILVA 
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RESULTADO PRELIMINAR FASE DE CLASSIFICAÇÃO 

PROJETOS LIVRES 

PROPONENTE PROJETO PONTUAÇÃO CONCORRÊNCIA RESULTADO 
PRELIMINAR 

Alana Rios da 
Cruz 

Sarau na Rua 94 Cota Selecionada 

Isadora Sofia 
Lopes Santos 

Conte, cante e 
encante – 
Narrando 
memórias, 

preservando 
histórias 

89 Cota Selecionada 

Maria de 
Fátima 

Gonçalves 
Silva 

Arte das mãos 
das mulheres 

83 Ampla Selecionada 

Éttore Pablo 
Vilaronga Rios 

II Flizé 79 Ampla Selecionado 

Gustavo Sousa 
Moreira da 

Silva 

Letramento 
Literário: 

Retextualização 
de crônicas 

sobre a Festa 
do Vaqueiro 

79 Ampla Selecionado 

Adriano de 
Souza Oliveira 

Capoeira Ave 
Branca nas 

Escolas 

78 Cota (suplente em 
ambas) 

Suplente 

Maksonei 
Carneiro dos 

Santos 

Projeto Crescer 65 Cota (suplente em 
ambas) 

Suplente 
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